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DECRETOS

DECRETO Nº 1.377/2025
 
 

Prorroga o prazo para pagamento do Tributo que indica e altera o Anexo Único do Decreto nº 
1.365/2024.

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, bem como o disposto nos art. 42 e no § 1º do art. 179, ambos da Lei Municipal nº 
1.175/2010, que instituiu o Código Tributário Municipal,
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Art. 1º - Fica prorrogado até 30 de abril de 2025, o prazo para pagamento da cota única do Imposto Sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbano – IPTU e da Taxa de Coleta, Transporte e/ou destinação Final de resíduos
Sólidos Urbanos.
 

Art. 2º - A Tabela 01 do Anexo Único do Decreto 1.365/2024 passa a vigorar na forma do Anexo Único 
deste Decreto.
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 

 
MUNICÍPIO DE CORURIPE, em 17 de fevereiro de 2025.
 
 
 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA
Prefeito

ANEXO ÚNICO
 

TABELA 01
 

IPTU E TAXA DE COLETA, TRANSPORTE E/OU DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS

 
 
IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E 
TAXA DE COLETA, TRANSPORTE E/OU DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
DATA DE PROCESSAMENTO: ATÉ DIA 21/02/2025

Prazo para pagamento em cota 
única, com incidência de 25% 
ou 30% de desconto sobre o 

montante do IPTU

Prazo para pagamento em até 08 
(oito) parcelas mensais sem 

desconto.

 
 

 
30/04/2025

1ª parcela: 30/05/2025
2ª parcela: 30/06/2025
3ª parcela: 31/07/2025
4ª parcela: 29/08/2025
5ª parcela: 30/09/2025
6ª parcela: 31/10/2025
7ª parcela: 28/11/2025
8ª parcela: 29/12/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 004/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador do CPF Nº 085.799.504-90, para 
exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços nº 017/2024, oriunda do Processo Administrativo nº 19968/2023, bem como as atividades de orientação 
previstas nesta Portaria, devendo ainda:

I – Acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados;
II – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações à contratada, 
determinando prazo para que proceda à correção;
III – Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;
IV – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;
V – Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
  

Município de Coruripe (AL), em 06 de janeiro de 2025.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO
Secretário Municipal de Cultura de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ALAN JOSÉ DEOLIVEIRA SANTOS, portador do CPF Nº 085.799.504-90 , declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

*Republicada por incorreção
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PORTARIA INTERNA Nº 005/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador do CPF Nº 085.799.504-90, para 
exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços nº 012/2024, oriunda do Processo Administrativo nº 13264/2023, bem como as atividades de orientação 
previstas nesta Portaria, devendo ainda:

I – Acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente envolvido(s) e 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura observados;
II – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações à contratada, 
determinando prazo para que proceda à correção;
III – Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;
IV – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;
V – Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Município de Coruripe (AL), em 06 de janeiro de 2025.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO
Secretário Municipal de Cultura de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ALAN JOSÉ DEOLIVEIRA SANTOS, portador do CPF Nº 085.799.504-90 , declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

*Republicada por incorreção
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PORTARIA INTERNA Nº 021/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO Nº 108/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador do CPF Nº 085.799.504-90, para 
exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes do Contrato nº 
108/2024, oriundo do Processo Administrativo nº 772/2023, bem como as atividades de orientação previstas nesta 
Portaria, devendo ainda:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente 
envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura 
observados;
II – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações à contratada, 
determinando prazo para que proceda à correção;
III – Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;
IV – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;
V – Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
  

Município de Coruripe (AL), em 18 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO
Secretário Municipal de Cultura de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ALAN JOSÉ DEOLIVEIRA SANTOS, portador do CPF Nº 085.799.504-90 , declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 06483
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PORTARIA INTERNA Nº 02/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO N° 108/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora BÁRBARA AZEVEDO DOS SANTOS, matrícula nº 53940, para exercer as 
atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes do Contrato nº 108/2024, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 029.01/2023, bem como as atividades de orientação previstas nesta Portaria, 
devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas 
com execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 
da Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior em documento próprio, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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Município de Coruripe (AL), em 10 de fevereiro de 2025.

Geyson Januário da Silva
Secretário Municipal de Trânsito e Transporte Coruripe/AL

CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA
Eu, servidora Bárbara Azevedo dos Santos, matrícula nº 53940, declaro-me ciente da designação ora atribuída e 
das funções que são inerentes em razão da função.

Bárbara Azevedo dos Santos 
Servidor – Mat. Nº 53940

Registro Nº: 06484

 

PORTARIA INTERNA Nº 006/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO N° 131/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CORURIPE-AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Yara de Almeida Araújo, matrícula nº 53609, para exercer as atividades de 
fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes do Contrato nº 131/2022 oriunda do 
processo administrativo nº 0007288/2022, bem como as atividades de orientação previstas nesta Portaria, devendo 
ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas 
com execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 
da Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
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VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior em documento próprio, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Coruripe (AL), em 19 de fevereiro de 2025.

LUANA SPOTORNO GONZALEZ
Secretária Municipal do Meio Ambiente

CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA:

Eu, servidora Yara de Almeida Araújo, matrícula nº 53609, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função.

YARA DE ALMEIDA ARAÚJO
Servidora Matrícula nº 53609

Registro Nº: 06485

 

  
PORTARIA INTERNA Nº 001/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Secretário Municipal de Intraestrutura e Urbanismo de Coruripe/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Antonino Lessa Santos Junior, Matrícula nº 53951, para exercer as atividades de 
fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações a Ata de Registro de Preços nº 033/2024, quanto a boa 
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 0019907/2024, tencionando a contratação 
de material de expediente, desempenhando as seguintes atividades:

I.
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Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas 
com execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, 
inclusive, com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada 
para instruir possível procedimento de sanção contratual.

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental;
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V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às 

áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou 
correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou 
sem conhecimento da Administração Pública;

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o 
atendimento do interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto 
aos demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá 
encaminhá-los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
  

Guttenberg Brêda Sobrinho

Secretario de Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Antonino Lessa Santos Junior, matrícula nº 53951, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que lhes são inerentes.
  

Coruripe/AL, em 07 de fevereiro de 2025.

ANTONINO LESSA SANTOS JUNIOR

Matricula: 53951

Registro Nº: 06488

 

  
PORTARIA INTERNA Nº 002/2025.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Secretário Municipal de Intraestrutura e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Antonino Lessa Santos Junior, Matrícula nº 53951, para exercer as atividades de 
fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações à Ata de Registro dePreços nº 019/2024, quanto a boa 
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 0012990/2023, tencionando a contratação 
de material de mobiliário, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas 
com execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, 
inclusive, com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada 
para instruir possível procedimento de sanção contratual.

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental;
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V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às 

áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou 
correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou 
sem conhecimento da Administração Pública;

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o 
atendimento do interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto 
aos demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá 
encaminhá-los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Guttenberg Brêda Sobrinho

Secretario de Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Antonino Lessa Santos Junior, matrícula nº 53951, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que lhes são inerentes.
  

Coruripe/AL, em 07 de fevereiro de 2025.

ANTONINO LESSA SANTOS JUNIOR
Matricula: 53951

Registro Nº: 06489

 

PORTARIA INTERNA Nº 004/2025.
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO Nº 108/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 
O Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor ANTONINO LESSA SANTOS JUNIOR, Matrícula nº 53951, para exercer as 
atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações decorrentes do CONTRATO Nº 
108/2024, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 0000772/2023, 
bem como as atividades de orientação previstas nesta Portaria, devendo ainda:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas 
com execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 
da Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;
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VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior em documento próprio, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
  

GUTTENBERG BRÊDA SOBRINHO
Secretario Mun.de Infraestrutura, Urbanismo e Habitação.

  

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Antonino Lessa Santos Junior, matrícula nº 53951, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que lhes são inerentes.

Coruripe/AL, em 18 de fevereiro de 2025.
 

Antonino Lessa Santos Junior
matrícula nº 53951.

Registro Nº: 06490

 

PORTARIA INTERNA Nº 030/2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO DE EXECUÇÃO OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
CORURIPE/AL, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023, DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 02/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor AYSLAN GUSTAVO SILVA GALDINO, portador do CPF Nº 093.167.164-70, 
para exercer as atividades de fiscalização do Contrato nº 111/2023, celebrado entre o Município de Coruripe/AL e a 
empresa JB CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, bem como as atividades de orientação previstas nesta 
Portaria, devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.
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II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração;

  
VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 

compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário.

Município de Coruripe (AL), em 06 de janeiro de 2025.

WANDERLÉA SILVA NUNES
Secretária Municipal de Administração de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, servidor AYSLAN GUSTAVO SILVA GALDINO, portador do CPF Nº 093.167.164-70, declaro-me ciente 
da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.
  

AYSLAN GUSTAVO SILVA GALDINO 
CPF Nº 093.167.164-70

 

Registro Nº: 06491

 

EXTRATOS
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*Republicado por incorreção
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 
Processo Administrativo nº. 0182206/2024. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato SMS nº 006/2023. Objeto: Aditivo
de Acréscimo no percentual de 24,93% do valor do contrato. Base legal: § 1º, alínea “d”, incisio II do art 65 da Lei
n° 8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE CORURIPE/AL, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CNPJ: 11.970.318/0001-11. Contratada: ALAGOANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA,
CNPJ: 03.844.673/0001-16. Data da assinatura: 02 de fevereiro de 2024.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

Registro Nº: 06480

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CORURIPE

PORTARIAS

PORTARIA Nº 01.18.02/2025
 
Dispõe sobre a concessão do benefício PENSÃO POR MORTE ao Sr. Alexsandro Gouveia Neto
                                                                                                                                                                                     
                     O DIRETOR PRESIDENTE DO PREVICORURIPE, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais e considerando o Art. 40 § 7º, Inciso II da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 41/2003, c/c Art. 25, Inciso II da Lei Municipal Nº 1.158/2010, de 24 de Março de 2010,

R E S O L V E

                   Art. 1º - Conceder o benefício Pensão por Morte ao Sr. Alexsandro Gouveia Neto, CPF N° 
047.201.494-30, na condição de companheiro, da ex-servidora Valdirene Dionizio da Silva, CPF N° 018.387.404-
81, falecido em 10 de janeiro de 2024, o qual era Aposentada, da PREVICORURIPE, matricula n° 0432, do Quadro 
de Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, conforme processo administrativo nº 
0189576/2024 a partir de 25/10/2024 data do requerimento, até posterior deliberação.

                 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
                 Dê-se Ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.    
                 Coruripe/Al, 18 de fevereiro de 2025.
  

GERÔNCIO CARDOSO NETO
Diretor Presidente do PREVICORURIPE

Registro Nº: 06494
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PORTARIA Nº 03.18.02/2025
 

Dispõe sobre a concessão do benefício PENSÃO POR MORTE ao Sr. José Gerônimo de Araújo

                                                                                                                                                                                    
                     O DIRETOR PRESIDENTE DO PREVICORURIPE, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais e considerando o Art. 40 § 7º, Inciso II da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 41/2003, c/c Art. 25, Inciso II da Lei Municipal Nº 1.158/2010, de 24 de Março de 2010,

R E S O L V E

                   Art. 1º - Conceder o benefício Pensão por Morte ao Sr. José Gerônimo de Araújo, CPF N° 
022.689.724-96, na condição de cônjuge, da ex-servidora Sra. Keila Milene de Souza Araújo, CPF N° 032.575.794-
11, falecida em 25 de outubro de 2024, a qual era ocupante do cargo de Agente de Saúde Pública, da Secretaria 
Municipal de Saúde, matricula n° 0668, do Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, conforme processo administrativo nº 0190086/2024. O presente instrumento tem seus efeitos retroativos 
a data de 25/10/2024, data do óbito, até posterior deliberação. 

                 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
                 Dê-se Ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.        
                 Coruripe/Al, de 18 de fevereiro de 2025

GERÔNCIO CARDOSO NETO
Diretor Presidente do PREVICORURIPE

Registro Nº: 06495

 

PORTARIA Nº 02.18.02/2025
 
Dispõe sobre a concessão do benefício PENSÃO POR MORTE ao Sr. José Antônio Lessa Pessoa

                                                                                                                                                                                     
                     O DIRETOR PRESIDENTE DO PREVICORURIPE, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais e considerando o Art. 40 § 7º, Inciso II da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional Nº 41/2003, c/c Art. 25, Inciso II da Lei Municipal Nº 1.158/2010, de 24 de Março de 2010,

R E S O L V E
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                   Art. 1º - Conceder o benefício Pensão por Morte ao Sr. José Antônio Lessa Pessoa, CPF N° 
525.482.604-53, na condição de cônjuge, da ex-servidora Sra. Elizete dos Santos Pessoa, CPF N° 497.114.664-49, 
falecida em 06 de novembro de 2024, a qual era aposentada, da PREVICORURIPE, matricula n° 52818, do Quadro 
de Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, conforme processo administrativo nº 
0190140/2024. O presente instrumento tem seus efeitos retroativos a data de 06/11/2024, data do óbito, até posterior 
deliberação. 

                 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
                 Dê-se Ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.       
                 Coruripe, 18 de fevereiro.

GERÔNCIO CARDOSO NETO
Diretor Presidente do PREVICORURIPE

Registro Nº: 06496
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